
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

LEI N2.1695, DE 18 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da Lei n^. 1.597, de 4 de maio de 
2018.

A Câmara Municipal de Vereadores de Pato Bragado - PR, aprovou e eu 
Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI ORDINÁRIA:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1- A Lei n^. 1.597, de 4 de maio de 2018 passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 11

§ 22 A representação governamental no COMSEA Municipal será 
exercida pelos seguintes membros titulares e suplentes:
I - um representante titular e um suplente da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente;
II - um representante titular e um suplente da Secretaria de 
Educação e Cultura;
III - um representante titular e um suplente da Secretaria de 
Assistência Social.
§32......................................

Art. 22 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado - PR, em 18 de
agosto de 2020.
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